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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
- CURSO DE ADVOCACIA BANCÁRIA DIFERENCIADA –
MÓDULO RCC

MODELO DE NOTIFICAÇÃO 	Comment by Homero Medeiros: Notificação destinada a solicitar informações sobre CARTÃO RCC cujo valor depositado na conta do consumidor, porém não houve a sua contratação.


Esta NOTIFICAÇÃO deverá ser instruída com os seguintes DOCUMENTOS:
- cópia dos documentos pessoais do consumidor;
- procuração com poderes específicos;
- cópia da carteira da OAB do advogado;

Cidade, dia de mês de 202X
À Ouvidoria do Banco XXXX
Av. XXXXX – 
Vila XXXX,
CEP XXXXXXX -  Cidade/ UF


ASSUNTO: fraude em contrato de cartão de benefício RCC

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem apresentar proposta de SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE LITÍGIO e SOLICITAR as seguintes informações.	Comment by Homero Medeiros: Manter a representação do advogado conforme o caso.
I. DA PRÁTICA ABUSIVA DE FORNECER CARTÃO E CRÉDITO SEM SOLICITAÇÃO
O consumidor notificante constatou que na sua conta ____, agência ___, mantida junto a essa Instituição Financeira notificada, foi depositado um valor de R$ XXXX (por extenso) e que também está havendo descontos de R$ XXXX,XX (por extenso) na sua folha de pagamento, por força do suposto contrato de cartão de crédito consignado de benefício – RCC, celebrado em ___/___/___.
Acontece que a parte demandante não celebrou este contrato, de modo que ele deve ser imediatamente cancelado por essa notificada, com a interrupção imediata dos descontos que estão incidindo no contracheque da parte notificante, conforme anexo.	Comment by Homero Medeiros: personalizar
Não somente isso, diante da evidente prática abusiva os valores que já foram descontados da parte notificante devem ser imediatamente restituídos, de forma dobrada (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Adicionalmente, é de se reconhecer que essa notificada praticou um fato do serviço (art. 14, CDC), o qual traz consigo o dever dessa instituição financeira reparar o prejuízo extrapatrimonial experimentado pela parte notificante. 
Destaca-se que aqui o prejuízo extrapatrimonial é presumido, na medida em que o ato de descontar valores da remuneração do notificante, sem sua prévia autorização, viola a sua intimidade e honra.
Como a parte notificante compreende que o caso é de fácil solução, apresenta-se a seguinte proposta de solução extrajudicial:
a) Seja imediatamente cancelado o contrato de cartão consignado de benefício nº XXXXX, celebrado em ___/___/___, bem assim o cartão a ele vinculado de n. XXXXX;
b) Todos os valores cobrados do notificante por força desse contrato sejam restituídos de forma dobrada, com juros e correção monetária, nos termos do art. 42, parágrafo único do CDC;
c) Seja o notificante indenizado pelo prejuízo extrapatrimonial que sofreu, no valor de R$ XXXX,XXX;	Comment by Homero Medeiros: Compreendo que é razoável trabalhar com o valor correspondente de 50% do que o seu tribunal tem fixado para esses tipos de danos.
d) Sejam pagos honorários advocacias ao procurador do notificante, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total a ser pago ao notificante. 
Não havendo acordo, serve a presente para desde já solicitar (Código de Defesa do Consumidor[footnoteRef:1] e autorregulação bancária[footnoteRef:2]) a cópia dos seguintes documentos: [1:  Art. 6º, III c/c arts. 54-G, II e §2º, CDC.]  [2:  Arts. 1º e 2º.] 

a) termo de autorização de desconto na folha de pagamento da parte notificante;
b) contrato de cartão consignado de benefício e dos documentos pessoais colhidos no ato da contratação;
c) termo de consentimento esclarecido, nos termos do anexo I da Instrução Normativa INSS nº 138/2022;
d) todos os termos de saque no cartão realizados;
e) do comprovante de envio do material informativo exigido pelo art. 15, III, da Instrução Normativa INSS nº 138/2022;
f) prova de que foi entregue ao notificante o demonstrativo com a especificação dos seus rendimentos líquidos mensais a dedução da prestação mensal, o custo efetivo total e o prazo de quitação, conforme determina o §9º do art. 5º da Instrução Normativa INSS nº 138/2022;
g) comprovante de envio do cartão, em meio físico, ao notificante;
h) comprovante de envio das faturas ao notificante, com o fornecimento da segunda via de todas as faturas emitidas durante a vigência do cartão;
i) prova da oferta de auxílio funeral e de seguro de vida, com o envio das respectivas apólices;
j) quanto à contratação eletrônica, seja apresentada as informações/documentos:
i. se essa instituição financeira aplica algum mecanismo de detecção de alteração do documento depois de assinado (demonstrar qual);
ii. qual foi a base de validação da biometria (governo ou outra) capturada no contrato e qual foi o resultado da comparação na convergência por similaridade;
iii.  informar a localização da operação e o controle de data/hora da assinatura;
iv. Seja apresentado o hash/algorítimos identificadores gerados da legitimidade da assinatura eletrônica aposta no contrato eletrônico nº XXXXXXX.

II. PRAZO DE RESPOSTA
O prazo de resposta ao presente é de 15 (quinze) dias úteis, a contar de seu recebimento, considerando que esse é o maior dos prazos dentre na Resolução CMN nº 3.919/2010, na Resolução CMN nº2.835/01 e na Resolução CMN nº 5.004/2022. 
O acesso a essas informações não poderá ser negado ao procurador signatário, porque o próprio Conselho Monetário Nacional assim autoriza no §2º[footnoteRef:3] do art. 1º da Resolução nº 2.835/2001, notadamente porque esta notificação vai instruída com a cópia do documento pessoal do consumidor, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente.	Comment by Homero Medeiros: Não esquecer de instruir a notificação com esses documentos	Comment by Homero Medeiros: Se a notificação for realizada sem a subscrição por advogado, excluir este parágrafo. [3:  § 2º As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas a terceiros, desde que formalmente autorizado, caso a caso, pelo cliente. (Redação dada pela Resolução nº 3.401, de 6/9/2006.)] 

Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ADVOGADO
Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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